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Edital nº 19/2025 - Cursos Técnicos de Nível Médio na Forma Subsequente 

ERRATA N° 02/2025/DAPSE 

ONDE SE LÊ: 
Quadro 4.1: Cursos ofertados com ingresso no PRIMEIRO semestre de 2026 

 
CAMPI 

OFERTANTES 

 
 

CURSOS 

 
 

TURNO 

 
 

DURAÇÃO 

VAGAS 
 

AC 
 

PR 
5% 

EGRESSOS DE ESCOLAS PÚBLICAS 
(No mínimo 50% das vagas)  

TOTAL 
R1 
PPI 

R2 
Q 

R3 
PCD 

R4 
EP 

R5 
PPI 

R6 
Q 

R7 
PCD 

R8 
EP 

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] 

Tefé Administração Subsequente 2 
Semestres 

17 2 9 1 1 1 7 0 1 1 40 

Tefé 
Produção 
Cultural 

Subsequente 
2 

Semestres 
17 2 9 1 1 1 7 0 1 1 40 

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] 

 
 
 

LEIA-SE: 
Quadro 4.1: Cursos ofertados com ingresso no PRIMEIRO semestre de 2026 

 
CAMPI 

OFERTANTES 

 
 

CURSOS 

 
 

TURNO 

 
 

DURAÇÃO 

VAGAS 
 

AC 
 

PR 
5% 

EGRESSOS DE ESCOLAS PÚBLICAS 
(No mínimo 50% das vagas)  

TOTAL 
R1 
PPI 

R2 
Q 

R3 
PCD 

R4 
EP 

R5 
PPI 

R6 
Q 

R7 
PCD 

R8 
EP 

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] 

Tefé Administração Noturno 2 Semestres 17 2 9 1 1 1 7 0 1 1 40 

Tefé 
Produção 
Cultural 

Noturno 2 Semestres 17 2 9 1 1 1 7 0 1 1 40 

[...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] [...] 
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ONDE SE LÊ: 
9.1.1 Os campi Eirunepé e Tefé, e somente eles, aceitarão inscrições por meio de Formulário de Inscrição impresso.  
9.1.2 Os(as) candidatos(as) dos campi Eirunepé e Tefé que desejarem realizar a inscrição presencialmente deverão entregar o 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (ANEXO XII), devidamente preenchido e assinado, e com a cópia do Histórico Escolar em anexo.  

 
 
LEIA-SE: 

9.1.1 Somente o campus Eirunepé, aceitará inscrições por meio de Formulário de Inscrição impresso.  
9.1.2 Os(as) candidatos(as) do campus Eirunepé que desejarem realizar a inscrição presencialmente deverão entregar o 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (ANEXO XII), devidamente preenchido e assinado, e com a cópia do Histórico Escolar em anexo.  

 
 

 
 
Manaus, 12 de novembro de 2025 

 
 

Departamento de Acesso e Processo Seletivo do Ensino  


